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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 
 

INTRODUÇÃO 
De acordo com o inciso XV do art. 2º do Decreto nº 125, de 22 de agosto de 2025, o   Documento 
de Formalização de Demanda (DFD) é documento que evidencia a necessidade de contratação para 
sua inclusão no Plano de Contratações Anual e para dar início à fase interna de cada contratação;   
Adicionalmente, o inciso I e suas alíneas do art. 66 do Decreto nº 125/2025, especificam as 
informações mínimas requeridas ao preenchimento do DFD, as quais serão detalhadas nos tópicos 
a seguir. 
 
 
1- INFORMAÇÕES GERAIS 
1.1- Data prevista para conclusão do processo 
Maio de 2026. 
 
1.2- Descrição sucinta do objeto 
Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de materiais gráficos diversos, 
incluindo impressos, adesivos, placas, banners, cartilhas, camisetas, carimbos e demais materiais 
destinados ao atendimento das necessidades administrativas, institucionais e operacionais dos 
diversos setores da Administração Municipal de Porto Vitória/PR. 
 
1.3- Prazo de vigência e execução da compra ou da contratação 
O prazo de vigência da futura contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
da ata de registro de preços e/ou instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos casos 
legalmente previstos. 
 
A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme necessidade da Administração 
Municipal, durante todo o período de vigência da contratação. 
 
O prazo para entrega dos materiais solicitados será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da autorização de fornecimento, empenho ou solicitação emitida pela Administração, 
podendo haver prazo reduzido em casos urgentes devidamente justificados. 

 
2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1- Justificativa da necessidade da contratação 
A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de fornecimento de materiais gráficos 
destinados ao atendimento das demandas administrativas, institucionais, educativas e operacionais 
dos diversos setores da Administração Municipal de Porto Vitória/PR. 
Os materiais gráficos são utilizados na confecção de formulários, receituários, cartilhas, banners, 
placas, adesivos, camisetas, materiais institucionais, campanhas educativas, divulgação de ações 
públicas e demais atividades necessárias à execução dos serviços municipais. 
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A ausência da contratação poderá comprometer a continuidade das atividades administrativas, a 
comunicação institucional e o atendimento das demandas das Secretarias Municipais. 
Os quantitativos estimados foram definidos com base no consumo histórico de exercícios anteriores, 
levantamento realizado junto aos setores municipais e projeção das necessidades para o exercício de 
2026, considerando a natureza contínua, variável e parcelada das demandas administrativas. 
A contratação será realizada por meio de sistema de registro de preços, permitindo aquisições 
conforme necessidade da Administração, proporcionando maior eficiência, economicidade e melhor 
gerenciamento dos recursos públicos. 

 
3- MATERIAIS/SERVIÇOS 

Item Descrição Unidad
e Qtd. 

1 

Adesivo em vinil (60 × 20 cm) – Material: Vinil adesivo 
polimérico (uso externo), espessura nominal ≥ 70 µm, adesivo 
acrílico permanente, liner siliconado. Impressão digital de alta 
resolução (mín. 720 dpi), tinta eco-solvente/latex/UV. Proteção 
com laminação transparente contra riscos e raios UV. Durabilidade 
mínima de 3 anos em ambiente externo. Inclusa aplicação (com 
limpeza e preparação da superfície) e elaboração da arte. Dimensão 
final: 60 × 20 cm. 

UND 34 

2 

Adesivo perfurado para vidro traseiro de carro (one-way vision) – 
Material: Vinil adesivo perfurado (esp. 120–150 µm), perfuração 
de 1,5 mm, taxa de abertura de 50%. Impressão digital de alta 
resolução (mín. 720 dpi), tinta eco-solvente/latex/UV. 
Transparência de dentro para fora, opacidade externa. Proteção 
com laminação líquida ou filme transparente. Inclusa aplicação 
com mão de obra especializada (sem bolhas/levantamento), 
elaboração da arte. Durabilidade mínima de 2 anos. Dimensão: m². 

M² 200 

3 

Adesivo perfurado para vidro traseiro de ônibus (one-way vision) 
– Material: Vinil adesivo perfurado monomérico/polimérico (esp. 
120–150 µm), perfuração de 1,5 mm, taxa de abertura 50%. 
Impressão digital de alta resolução (mín. 720 dpi), tinta eco-
solvente/latex/UV resistente a intempéries. Transparência interna, 
opacidade externa. Proteção com laminação líquida ou filme 
UV/abrasão. Inclusa aplicação especializada (sem 
bolhas/levantamento), elaboração da arte. Durabilidade mínima de 
2 anos em ambiente externo. Dimensão aproximada: m². 

M² 220 

4 

Carimbo automático 18 x 47 mm: Fornecimento de carimbo 
automático com as seguintes características: Área de impressão 
aproximada de 18 x 47 mm Sistema automático com reservatório 
interno de tinta Corpo resistente (plástico ou material equivalente) 
Impressão nítida e uniforme Refil substituível Incluso: confecção 
da arte/texto conforme solicitação da Administração  

UND 50 
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5 

Carimbo automático 37 x 66 mm Fornecimento de carimbo 
automático com as seguintes características: Área de impressão 
aproximada de 18 x 47 mm Sistema automático com reservatório 
interno de tinta Corpo resistente (plástico ou material equivalente) 
Impressão nítida e uniforme Refil substituível Incluso: confecção 
da arte/texto conforme solicitação da Administração  

UND 47 

6 

Carimbo automático 40 x 60 mm Fornecimento de carimbo 
automático com as seguintes características: Área de impressão 
aproximada de 18 x 47 mm Sistema automático com reservatório 
interno de tinta Corpo resistente (plástico ou material equivalente) 
Impressão nítida e uniforme Refil substituível Incluso: confecção 
da arte/texto conforme solicitação da Administração  

UND 45 

7 

Placa de homenagem em aço inox: Fornecimento de placa de 
homenagem com: Material: aço inox escovado ou polido 
Dimensões mínimas: 21 x 15 cm Gravação por corrosão, baixo 
relevo ou processo equivalente Acompanhada de estojo em veludo 
ou material similar Inclusos: elaboração da arte e revisão conforme 
solicitação  

UND 37 

8 

Placa em ACM 3 mm com instalação Fornecimento e instalação 
de placa em ACM (Alumínio Composto), contendo: Espessura 
mínima: 3 mm Impressão digital ou adesivação de alta resolução 
Acabamento adequado para uso interno ou externo Fixação com 
parafusos, fita estrutural ou suportes adequados Inclusos: 
elaboração de arte, transporte e instalação  

M² 179 

9 

Placa em acrílico com suporte metálico Fornecimento e instalação 
de placa em acrílico, contendo: Espessura mínima: 3 mm Corte 
conforme necessidade da Administração Impressão ou aplicação 
de adesivo conforme layout Fixação com suporte metálico (tubos 
de aço galvanizado ou similar) Inclusos: criação de arte, 
fornecimento de materiais e instalação  

M² 187 

10 

Banner em lona com impressão digital, contendo: Material: lona 
frontlight (brilho ou fosca) Gramatura mínima: 440 g/m² 
Impressão digital colorida em alta resolução (mínimo 720 dpi) 
Acabamento com bastão, corda, ilhós ou outro sistema de fixação, 
conforme necessidade Arte gráfica personalizada, definida pela 
secretaria solicitante Resistência para uso interno e/ou externo  

M² 301 

11 

Capa para carnê de IPTU, com as seguintes especificações 
mínimas: Dimensões mínimas: 100 x 295 mm (ou superior, 
conforme necessidade da Administração) Impressão: 4 x 0 cores 
(colorido frente) Papel: couché brilho, gramatura mínima de 150 
g/m² Acabamento: corte, vinco e dobra Embalagem: cintado e/ou 
termoencolhível (shrink) Inclusos: criação e/ou adequação da arte 
conforme layout fornecido pela Administração  

UND 2000 
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12 

Fornecimento e aplicação de adesivo autocolante colorido, com as 
seguintes características mínimas: Material: vinil adesivo 
(monomérico ou polimérico, conforme a aplicação) Impressão 
digital colorida em alta resolução (mínimo 720 dpi) Tinta 
resistente a intempéries (eco-solvente, látex ou UV) Aplicável em 
superfícies diversas (veículos, paredes, vidros, placas, entre 
outros) Proteção com laminação (brilho ou fosca) quando 
destinado a uso externo Durabilidade mínima de 2 (dois) anos em 
ambiente externo Inclusos: criação, desenvolvimento, ajustes e 
aprovação da arte junto à secretaria solicitante Inclusa aplicação, 
quando solicitada, com preparo da superfície e instalação sem 
bolhas ou imperfeições  

M² 200 

13 

REVISTA KIT PROERD – MODELO NOVO COLORIDO Capa: 
28.5x56cm, 4x4 cores, Tinta Escala em Couche Brilhante 250g. 
CTP Incluso. Miolo: 52 págs, 21.5x28cm, 4 cores, Tinta Escala em 
Couche Fosco 90g. CTP Incluso. Certificado: 21x30cm, 4x0 cores, 
Tinta Escala em Sulfite 180g. CTP Incluso. Dobra, 
Corte/Vinco(Capa) DISPONÍVEL: 
https://www.proerdbrasil.com.br/grafica/ 

UND 65 

14 

PELÚCIA MASCOTE LEÃO PROERD” DAREN” - Tam “G” 40 
cm altura, fabricado em pelúcia extra suave atóxica 100% poliéster 
na cor caramelo, enchimento em fibra siliconada atóxica 100% 
poliéster. Com olhos em acrílico no 13, na cor preta com trava de 
segurança. Camiseta preta e o logotipo PROERD, sendo 100% 
poliéster atóxica 

UND 65 

15 

CAMISETAS PROERD, na cor preta, manga curta, com gola e 
punhos na cor vermelha, composição 65% poliéster e 35% 
algodão, decote redondo, serigrafia na parte da frente com o logo 
do Proerd, na manga direita deverá constar o brasão da prefeitura, 
na manga esquerda o brasão da polícia militar, num tamanho 
mínimo de 7cm largura x 8,5cm altura, e no verso da camiseta 
escrito "nossas crianças longe das drogas" na parte inferior. Do 
tamanho 08 ao g3 

UND 100 

16 
Bloco de passe estudantil simples no tamanho 5 cm x 7 cm. 20x1 
folha superbonder azul 75 gr. Conforme arte designada e aprovada 
pela secretaria solicitante. - marca: própria 

UND 1000 
17 Almofada de reposição para carimbo, tamanho 40x60mm UND 10 

18 
Folders / panfletos - tamanho 148 x 210 mm ou maior (a4), couche 
brilho150gr, impressão 4/0 cores frente e verso, com uma dobra, e 
suas respectivas artes, de acordo como de fizerem necessárias, 
sendo elas cada lote com a criação da arte. Retiradas em lotes de 
100 a 1000, sendo cada lote com a criação da arte.  

UND 21000 
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19 

Prestação de serviços de confecção e instalação de 
envelopamento/plotagem de veículos, compreendendo ônibus e 
vans escolares, com fornecimento e aplicação de adesivo 
autocolante colorido, por metro quadrado (m²), incluindo material, 
impressão e mão de obra. O serviço deverá atender às seguintes 
especificações mínimas: Material: vinil adesivo (monomérico ou 
polimérico, conforme a aplicação); Impressão digital colorida de 
alta resolução, mínima de 1440 DPI; Utilização de tintas 
resistentes a intempéries (eco-solvente, látex ou UV); Aplicação 
em superfícies veiculares, com possibilidade de uso em outras 
superfícies, quando necessário; Proteção com laminação (brilho ou 
fosca) para aplicações externas; Durabilidade mínima de 2 (dois) 
anos em ambiente externo; Inclusão dos serviços de criação, 
desenvolvimento, ajustes e aprovação da arte junto à Secretaria 
solicitante; Execução da aplicação com preparo adequado da 
superfície, garantindo instalação sem bolhas, rugas ou 
imperfeições; Garantia da qualidade e acabamento final do serviço. 

m² 180 

20 Adesivo colorido autocolante com criação de arte pela empresa, 
definida pela secretaria solicitante após aprovação m² 124 

21 
Livro ponto capa dura grande, para assinaturas com 100 páginas, 
para assinatura e marcação de horário de chegadas e saídas, 
Formato: 218mm x 319mm, folhas numeradas. 

UND 25 

22 
Bloco personalizado autocopiativo programa de inseminação 
artificial, sendo cada bloco 50x3; com 50 jogos, cada jogo com 3 
vias, as duas primeiras destacáveis, e uma fixa - 3 x 0 cor - papel 
autocopiativo, 15 cm largura por 21 cm comprimento, numerados 
e serrilha na 1ª e 2ª vias. 

UND 40 

23 
Bloco personalizado autocopiativo receituário médico veterinário, 
sendo cada bloco 50x3; com 50 jogos, cada jogo com 3 vias, as 
duas primeiras destacáveis, e uma fixa - 3 x 0 cor - papel 
autocopiativo, 15 cm largura por 21 cm comprimento, numerados 
e serrilha na 1ª e 2ª vias. 

UND 40 

24 
Bloco personalizado autocopiativo programa horas máquinas, 
sendo cada bloco 50x3; com 50 jogos, cada jogo com 3 vias, as 
duas primeiras destacáveis, e uma fixa - 3 x 0 cor - papel 
autocopiativo, 15 cm largura por 21 cm comprimento, numerados 
e serrilha na 1ª e 2ª vias. 

UND 40 
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25 

Insulfilme veicular, película automotiva, com fornecimento do 
material e instalação na sede da Prefeitura Municipal de Porto 
Vitória – PR, tipo G5 nanocerâmica possuindo ações contra a ação 
do calor e a raios UV, transparência de acordo com as resoluções 
vigentes do CONTRAN (como a 960/22), sendo aplicado nos 
vidros dos veículos da frota municipal, conforme as solicitações 
das secretarias solicitantes. 

M² 285 

26 Bloco de receituário azul B 1ª via 110x210mm ou maior, 1x0 tinta 
escalada em papel sulfite 75g. Picotado, colado, grampeado  UND 180 

27 Bloco de receituário azul B2 1ª via 110x210mm ou maior, 1x0 tinta 
escalada em papel sulfite 75g. Picotado, colado, grampeado  UND 120 

28 Cartão de Vacinações / Imunizações tamanho 21 cm de largura x 
16 cm de altura em papel cartão na cor branca UND 800 

29 
Carteirinha hiperdia ou de acompanhamento de hipertenso, 
tamanho 28 cm x 11 cm ou maior, em papel cartão ou vergê 180g, 
cor branca, impressão frente/ verso, com respectivas criações de 
artes de acordo como se fizerem necessárias 

UND 1000 

30 
Cartilha com layout e diagramação, tamanho fechado 19 x 1 5 cm, 
capa em papel colchê 230g. Miolo em papel colchê brilho 150g, 
4x4 cores, grampeada, até 6 modelos distintos com criação de arte 
inclusa. Entre 10 a 16 páginas a serem definidas conforme 
necessidade.  

UND 6000 

31 
Bloco 50 x 2 receituários médico de controle especial 1 via 150 x 
210 mm 1x0 cor, tinta escala em autocopiativo cf azul 54g, 
picotado, colado, grampeado. 

UND 100 

32 

Caderneta da Gestante, impresso colorido, conforme modelo do 
Ministério da Saúde (edição atual), confeccionada em papel off-
set, com capa e contracapa em papel cartão, acabamento refilado e 
grampeado. Inclui desenvolvimento de arte personalizada 
conforme identidade visual da instituição. Medidas aproximadas: 
21 cm x 15 cm (formato fechado) e 21 cm x 30 cm (formato 
aberto).  

UND 60 

33 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE SALAS: Tamanho: 
6,5x24cm. 4x0 cores, em PVC 2mm, com vinil autoadesivo, 
impressão em 1440dpi. Arte final deverá ser confeccionada pela 
empresa 

UND 100 
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34 
BLOCO DE RECEITUÁRIO B2. Tamanho final do bloco: 
23x10,5cm. 1x0 cor, 20x1 vias, em papel superbond 75g azul, 
numerado e colado. Deverá ser confeccionado de acordo com o 
modelo a ser enviado pela contratante [RECEITUÁRIO B2 - 
ANVISA]. (Numeração fornecida pelo solicitante). 

UND 50 

35 
BLOCO LAUDO DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓSTICO. 
Tamanho A4, tipo carbonado (autocopiativo) 2 vias, 1x0 cor, em 
papel sulfite 75g, bloco com 50 folhas totais. Unidade por bloco. 
Deverá ser confeccionado de acordo com modelo a ser enviado 
pela contratante. 

UND 200 

36 Cartazes 60x40cm, impressão 4x0, papel couche 190g brilhante, 
autocolante com arte inclusa a definir  UND 20 

37 Cartão de aprazamento das imunizações tamanho 21 cm de largura 
x 16 cm de altura em papel cartão na cor branca UND 600 

38 
Crachás de identificação do funcionário em pvc com nome, cargo 
e foto – possuir porta crachá, presilha e cordão – medidas 8,5 cm 
x 5,5 cm. 

UND 80 

39 Requisição de exame (MAS59) sulfite branco 21x15cm, 1x0 cor, 
arte inclusa, bloco 100x1, colado, picotado  UND 150 

40 

CAMISETA CONFECCIONADA EM MALHA 96% 
ALGODÃO E 4% ELASTANO; GRAMATURA DE 160 G/M2; 
CONSTRUÇÃO DO TIPO MALHA PENTEADA FIO 30x1. 
TAMANHOS: SOB MEDIDA, MANGA CURTA COM GOLA 
A SER DEFINIDA PELO PEDINDE (GOLA CARECA OU V), 
PARA CAMPANHA PREVENÇÃO OUTUBRO ROSA. 
TAMANHO: P, M G, GG, XGG: SENDO P: 100, M:250, G:150, 
GG:100, XGG: 20 CONFORME ARTE DEFINIDA NO 
MOMENTO DO PEDIDO.  

UND 620 

41 

CAMISETA CONFECCIONADA EM MALHA 96% 
ALGODÃO E 4% ELASTANO; GRAMATURA DE 160 G/M2; 
CONSTRUÇÃO DO TIPO MALHA PENTEADA FIO 30x1. 
TAMANHOS: SOB MEDIDA, MANGA CURTA COM GOLA 
A SER DEFINIDA PELO PEDINDE (GOLA CARECA OU V). 
PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS A SER 
UTILIZADA NO SERVIÇO DE FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS PARA CAMPANHA DE PREVENÇÃO 
DESENVOLVIDO PELO CRAS. MAIO LARANJA. Nº4=15 N° 
6=15 N° 8=15 N° 10 =20 N° 12=20 N° 14=20 N°16=20 N° P 
adulto =10 N° M adulto=10 N° G= adulto= 10 N° GG= adulto =05 
CONFORME ARTE DEFINIDA NO MOMENTO DO PEDIDO.  

UND 180 



   

Página 8 de 11 
 

Município de Porto Vitória 
Rua Osvaldo Gomes da Silva, 717 – Fone: (42) 2101-9781 

CNPJ: 75.688.366/0001-02 - CEP:  84615-000 
www.portovitoria.pr.gov.br 

 

42 

CAMISETA CONFECCIONADA EM MALHA 96% 
ALGODÃO E 4% ELASTANO; GRAMATURA DE 160 G/M2; 
CONSTRUÇÃO DO TIPO MALHA PENTEADA FIO 30x1. 
TAMANHOS: SOB MEDIDA, MANGA CURTA COM GOLA 
A SER DEFINIDA PELO PEDINDE (GOLA CARECA OU V), 
PARA CAMPANHA PREVENÇÃO AGOSTO LILÁS. 
CONFORME ARTE DEFINIDA NO MOMENTO DO PEDIDO. 
TAMANHOS: P, M G, GG. 

UND 200 

43 

CAMISETA CONFECCIONADA EM MALHA 96% 
ALGODÃO E 4% ELASTANO; GRAMATURA DE 160 G/M2; 
CONSTRUÇÃO DO TIPO MALHA PENTEADA FIO 30x1. 
TAMANHOS: SOB MEDIDA, MANGA CURTA COM GOLA 
A SER DEFINIDA PELO PEDINDE (GOLA CARECA OU V). 
CAMPANHA CONSCIENTIZAÇÃO DE INCLUSÃO DE 
PESSOAS COM DEFICIENCIA E NECESSIDADES 
ESPECIAIS. CONFORME ARTE DEFINIDA NO MOMENTO 
DO PEDIDO. TAMANHOS: P, M G, GG.  

UND 150 

44 

CAMISETA CONFECCIONADA EM MALHA 96% 
ALGODÃO E 4% ELASTANO; GRAMATURA DE 160 G/M2; 
CONSTRUÇÃO DO TIPO MALHA PENTEADA FIO 30x1. 
TAMANHOS: SOB MEDIDA, MANGA CURTA COM GOLA 
A SER DEFINIDA PELO PEDINDE (GOLA CARECA OU V), 
PARA CAMPANHA PROGRAMA CUIDA MAIS PARANÁ – 
IDOSO. CONFORME ARTE DEFINIDA NO MOMENTO DO 
PEDIDO. TAMANHOS: P, M G, GG. 

UND 300 

45 

Impressão de Cartilhas Educativas “Protegendo os Animais” – 
Programa CASTRAPET Especificações: Formato A4 aberto 
(29,7×21,0 cm); fechado 15×21 cm; Capa Couché 120 g; Miolo 
Couché 90 g; Cores 4×4; 1 dobra/2 grampos; 12 páginas; sem 
verniz Conforme arquivo digital a ser fornecido posteriormente 
pelo município. 

UND 1000 

46 

Placa Educativa Ambiental Design e Material:- Tamanho: 80 cm x 
60 cm no mínimo, para garantir visibilidade. (formato vertical) - 
Material: Deve ser durável e resistente a intempéries (como 
alumínio ou plástico reciclado).- Design: Atraente e com boa 
legibilidade, utilizando ícones e imagens que facilitem a 
compreensão do conteúdo. Evitar muita informação para que não 
fique poluído. Texto: Placas de Educação Ambiental na Causa 
animal. Deve ser em linguagem acessível, com letras de tamanho 
legível à distância. Devem conter o Brasão do Governo do Estado 
e do Instituto Água e Terra junto ao do Município. Deve ser 
conforme arte a ser enviada posteriormente pelo município. 

UND 10 
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47 

Confecção de faixa para identificação e divulgação de eventos, em 
lona vinílica (PVC) com gramatura mínima de 440 g/m², 
impressão digital policromia em alta resolução. Dimensões 
mínimas de 5,00 m x 0,70 m (comprimento x altura). Acabamento 
com bainha reforçada em todo o perímetro e aplicação de ilhós 
metálicos galvanizados, espaçados no máximo a cada 50 cm, para 
fixação. Material resistente para uso interno e externo. Inclusa a 
criação e/ou adaptação da arte gráfica, conforme solicitação da 
contratante, mediante aprovação prévia. 

UND 10 

48 

Confecção de cartela para show de prêmios, em papel cartão ou 
couchê de alta gramatura (mínimo 230 g/m²), impressão offset ou 
digital policromia, contendo campos variáveis para premiação 
conforme definição da contratante. Tamanho aproximado de 32 cm 
x 42 cm. Inclusa a criação e/ou adaptação da arte gráfica, com 
layout a ser aprovado previamente pela contratante. 

UND 2000 

 

 
4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 
Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal 
de Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Habitação, Políticas para as Mulheres e Inclusão Social e Secretaria Municipal de Saúde.  
Responsável(eis) pela demanda: 
Nome: Gislaine de Fátima Schneider Schmidt - CPF: 052.458.439-78 
Cargo/Função: Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
Fiscal de Contrato: Bruna Helena Junges Natus 

Nome: Paulo Roberto Dal’ Bó - CPF: 046.119.929-77 
Cargo/Função: Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Fiscal de Contrato: Juliane Terezinha Henz Yagnycz 
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Nome: Diego Rodrigo Altenrath - CPF: 054.128.329-46 
Cargo/Função: Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
Fiscal de Contrato: Matheus Artur Kampmann 

Nome: Camila Baumann - CPF: 114.237.729-62 
Cargo/Função: Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Fiscal de Contrato: Matheus Artur Kampmann 

Nome: Laércio Antônio Schneider - CPF: 015.519.729-05 
Cargo/Função: Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento 
Urbano 
Fiscal de Contrato: Silmar Valório 

Nome: Andreia Inês Schack - CPF: 046.675.479-52 
Cargo/Função: Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação, Políticas para as 
Mulheres e Inclusão Social. 
Fiscal de Contrato: Carlos Eduardo Schimidt 

Nome: Talia Fernanda Kukla - CPF: 075.507.399-19 
Cargo/Função: Secretaria Municipal de Saúde 
Fiscal de Contrato: Giovana Azeredo Zamboni 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Unidade: 02 
Cód.Red. 14 
Proj/Atividade: 2.003 
Elemento: 3.3.90.30 
Complemento do Elemento: 000 
 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Unidade: 04 
Cód.Red. 59 
Proj/Atividade: 2.005 
Elemento: 3.3.90.30 
Complemento do Elemento: 000 
 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 



   

Página 11 de 11 
 

Município de Porto Vitória 
Rua Osvaldo Gomes da Silva, 717 – Fone: (42) 2101-9781 

CNPJ: 75.688.366/0001-02 - CEP:  84615-000 
www.portovitoria.pr.gov.br 

 

Unidade: 10 
Cód.Red. 162 
Proj/Atividade: 2.038 
Elemento: 3.3.90.30 
Complemento do Elemento: 000 
 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
Unidade: 10 
Cód.Red. 162 
Proj/Atividade: 2.038 
Elemento: 3.3.90.30 
Complemento do Elemento: 000 
 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano 
Unidade: 08 
Cód.Red. 92 
Proj/Atividade: 2.006 
Elemento: 3.3.90.30 
Complemento do Elemento: 000 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação, Políticas Públicas para as Mulheres 
e Inclusão Social 
Unidade: 06 
Cód.Red. 135 
Proj/Atividade: 2.024 
Elemento: 3.3.90.30 
Complemento do Elemento: 934-000-1011 
 
Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 03 
Cód.Red. 31 
Proj/Atividade: 2.025 
Elemento: 3.3.90.30 
Complemento do Elemento: 000 
 
RECURSO A SER UTILIZADO 
(x) PROPRIO 
(x) ESTADUAL 
(x)FEDERAL 

 



Data de criação do documento: 18/05/2026 às 16:56:15

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador.betha.cloud e insira o código abaixo:

PD5-RX2-O99-Z5G

GISLAINE DE FATIMA SCHNEIDER SCHMIDT

Assinou em 18/05/2026 às 17:19:52 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, GISLAINE DE FATIMA SCHNEIDER SCHMIDT, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas

consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Paulo Roberto Dal' Bó

Assinou em 18/05/2026 às 18:15:09 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Paulo Roberto Dal' Bó, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas

para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

DIEGO ALTENRATH

Assinou em 19/05/2026 às 11:41:55 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, DIEGO ALTENRATH, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas

para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

CAMILA BAUMANN

Assinou em 19/05/2026 às 12:57:32 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, CAMILA BAUMANN, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas para

a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

LAERCIO ANTONIO SCHNEIDER

Assinou em 19/05/2026 às 12:59:29 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, LAERCIO ANTONIO SCHNEIDER, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas

como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Andrea Ines Schack

Assinou em 19/05/2026 às 13:12:18 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Andrea Ines Schack, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas para

a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

TALIA FERNANDA KUKLA

Assinou em 19/05/2026 às 14:38:29 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, TALIA FERNANDA KUKLA, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como

https://verificador.betha.cloud/#/PD5-RX2-O99-Z5G
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válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.
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